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EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 346, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019*
Dispõe sobre a estratégia de fi nanciamento denominada Fundo da Ama-
zônia Oriental (FAO)  (Eastern Amazon Fund - EAF), como instrumento de 
colaboração privada ao alcance das metas de políticas públicas de meio 
ambiente e desenvolvimento no Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos V e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a estratégia de fi nanciamento denominada Fundo da 
Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF), com o objetivo de 
viabilizar a adoção de medidas que impliquem em:
I - redução do desmatamento ilegal e de emissão de Gases de Efeito Es-
tufa (GEE) no território paraense; e/ou
II - cumprimento de metas previstas nas políticas públicas de meio am-
biente e desenvolvimento do Estado do Pará.
Art. 2º Os eixos de investimento do Fundo da Amazônia Oriental (FAO) 
(Eastern Amazon Fund - EAF) deverão guardar correlação com os Ob-
jetivos da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 
contemplarão:
I - o ordenamento ambiental, fundiário e territorial do Estado;
II - a implementação e consolidação de Áreas Protegidas;
III - o controle, o monitoramento e a fi scalização ambientais;
IV - o manejo fl orestal sustentável e a gestão de fl orestas públicas;
  V - a promoção da conservação ambiental e do uso sustentável dos ativos 
de biodiversidade, especialmente o incentivo aos serviços ecossistêmicos; 
VI - a promoção de atividades e cadeias econômicas sustentáveis pauta-
das no uso e aproveitamento dos recursos naturais;
VII - o incremento de produtividade de cadeias produtivas agrossilvipastoris;
VIII - a recuperação de áreas degradadas e o incremento de estoques 
fl orestais; 
IX - a promoção da agenda de qualidade ambiental nas cidades par-
aenses, em especial as voltadas ao saneamento ambiental e à gestão de 
resíduos sólidos;
X - o fortalecimento dos instrumentos de gestão ambiental integrada, 
a exemplo do Zoneamento Ecológico Econômico, do Cadastro Ambiental 
Rural e dos Comitês de Bacias Hidrográfi cas, e congêneres;
XI - a capacitação de agentes públicos e a modernização da Gestão Ad-
ministrativa dos órgãos componentes do Sistema Estadual de Meio Am-
biente (SISEMA);
XII - o fortalecimento dos instrumentos de governança e transparência 
para o controle social de políticas públicas; e
XIII - outros temas na área ambiental que se mostrem consonantes aos 
objetivos estabelecidos no art. 1o deste Decreto, na forma do que deliber-
ar o Comitê previsto no art. 5º deste Decreto.
Art. 3º O Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF) 
será desenvolvido com recursos privados doados por pessoas físicas, en-
tidades privadas nacionais ou internacionais e por estados estrangeiros, 
bem como outros recursos que lhe vierem a ser atribuídos e dos dividen-
dos ou rendimentos por eles gerados.
Art. 4º Os recursos fi nanceiros de que trata o art. 3o deste Decreto serão 
recebidos, geridos e executados por organização da sociedade civil. 
§ 1º A organização da sociedade civil responsável pela gestão dos re-
cursos de que cuida este Decreto deverá depositá-los em conta bancária 
específi ca aberta com esta fi nalidade, preferencialmente em instituição 
fi nanceira ofi cial, estadual ou regional. 
§ 2º Enquanto não utilizados os recursos do Fundo da Amazônia Oriental 
(FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF) para as fi nalidades deste Decreto, a 
organização da sociedade civil deverá capitalizá-los no mercado fi nancei-
ro, observadas as regras aplicáveis. 
§ 3º A entidade de que cuida o “caput” deste artigo deve atuar exclu-
sivamente na área socioambiental, ter atuação reconhecida em âmbito 
internacional e comprovado interesse público, dispor de equipe técnica es-
pecializada, e comprovar alinhamento institucional e fi nalístico às diretri-
zes do Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF).
§ 4º A atuação da entidade de que cuida o “caput” deste artigo deve 
respeitar as atribuições do Comitê Gestor de que trata o art. 5º deste 
Decreto. 

Art. 5º O Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF) 
disporá de um Comitê Gestor, formado pelos seguintes membros:
I - Governador do Estado do Pará, que o presidirá;
II - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade (SEMAS), que exercerá a vice-presidência;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Planejamento (SEPLAN);
IV - 1 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio);
V - 1 (um) representante do Instituto de Terras do Pará (ITERPA); 
VI - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Mineração e Energia (SEDEME);
VII - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, cujo 
propósito e conduta sejam comprovadamente de relevante contribuição 
social e ambiental no Pará.
§ 1º Poderão participar do Comitê, na qualidade de convidados, perma-
nentes ou esporádicos, representantes dos doadores de recursos privados.
§ 2º Na ausência do Governador do Estado do Pará, as reuniões do Comitê 
serão presididas pelo representante da SEMAS.
Art. 6° São atribuições do Comitê Gestor:
I - estabelecer procedimentos, metas, diretrizes e critérios para o funciona-
mento do Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF);
II - orientar a entidade de que trata o art. 4º deste Decreto acerca do 
planejamento estratégico do Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern 
Amazon Fund - EAF);
III - orientar a seleção dos projetos ambientais em que serão aplicados 
os recursos destinados ao Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern 
Amazon Fund - EAF);
IV - aprovar a forma de aporte dos recursos destinados ao Fundo da Ama-
zônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF) no mercado fi nanceiro, 
sugerida pela entidade gestora, na forma do art. 4º, § 2º, deste Decreto;
V - acompanhar e avaliar as atividades do Fundo da Amazônia Oriental 
(FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF), analisando os documentos e relató-
rios de atuação da entidade gestora dos recursos captados, com vistas a 
zelar pela garantia do alcance das metas estabelecidas; 
VI - supervisionar o desenvolvimento do Fundo da Amazônia Oriental 
(FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF) e assegurar a transparência pública 
das informações pertinentes às suas atividades; e
VII - editar normas complementares para garantir a execução do disposto 
neste Decreto.
Art. 7º A entidade gestora dos recursos do Fundo da Amazônia Oriental 
(FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF), de que trata o art. 4o deste Decreto, 
será selecionada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustenta-
bilidade (SEMAS), por meio de edital público, que estabelecerá os critérios 
para sua seleção.
§ 1º O edital de que trata o “caput” deste artigo deverá exigir, minima-
mente, que a entidade:
I - mantenha contabilidade e registros em consonância com os princípios 
gerais da contabilidade brasileira, próprios para os recursos recebidos;
II - divulgue, em seu sítio eletrônico, as demonstrações fi nanceiras, a 
gestão e a aplicação dos recursos do Fundo da Amazônia Oriental (FAO) 
(Eastern Amazon Fund - EAF), com periodicidade mínima anual;
III - obedeça a todas as normas fi nanceiras e fi scais vigentes no País;
IV - apresente, de modo detalhado, para aprovação do Comitê Gestor, 
informações sobre os investimentos e sobre a aplicação dos recursos do 
Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund - EAF), median-
te ato de seu Conselho de Administração ou instância interna equivalente, 
e parecer de sua área responsável por investimentos ou de instituição 
contratada para esse fi m; 
V - adote mecanismos e procedimentos internos de salvaguarda, de in-
tegridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades, re-
ferentes ao Fundo da Amazônia Oriental (FAO) (Eastern Amazon Fund 
- EAF); e
VI - estabeleça códigos de ética e de conduta para seus dirigentes, fun-
cionários e colaboradores.
§ 2º A entidade selecionada deverá realizar a separação fi nanceira e con-
tábil dos ativos geridos na forma deste Decreto. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de outubro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.011, de 16-10-2019.

Protocolo:  486078
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PORTARIA Nº 1115/2019-GAB/ SUSIPE/PA
BELÉM-PA, 15 DE OUTUBRO DE 2019. 

O Secretário Extraordinário para Assuntos Penitenciários no Estado Do 
Pará, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 
138 da Constituição do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO que no primeiro semestre de 2019 houve diversas ten-
tativas de fugas bem como registro de fugas consumadas no Complexo 
Penitenciário de Santarém e que, ainda no referido semestre os órgãos 
integrantes do Sistema de Segurança Pública relacionaram eventos críti-
cos que ensejaram o acionamento das forças especiais da Polícia Militar 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a portaria nº 514, de 02 de maio de 2019, que regu-
lamenta o procedimento de visitação nas unidades prisionais do estado, 
mormente o artigo 2º, o qual prevê que “a autorização para entrada nas 
Unidades Prisionais fi ca condicionada a obediência à ordem e a disciplina, 
observando-se as disposições legais e vigor”.
CONSIDERANDO que o parágrafo único do dispositivo acima referencia-
do possibilita, emergencial ou excepcionalmente, a suspensão de visitas, 
para fi ns de preservação da ordem, disciplina e segurança;
CONSIDERANDO que o artigo 10, da Portaria nº 994/2019-GAB/SUSIPE, 
publicada em 20/09/2019, no Diário Ofi cial do Estado nº 33987, prevê a 
suspensão das visitas nos casos de eventos que possam fragilizar a segu-
rança penitenciária. 
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, no pará-
grafo único do artigo 41, prevê a suspensão das visitas, por intermédio 
de ato consubstanciado em circunstâncias concretas, de forma a compa-
tibilizar o direito assegurado ao preso com a necessária manutenção da 
disciplina e ordem no interior dos estabelecimentos prisionais;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de preservação da segurança 
interna, manutenção da ordem e disciplina, assim como a padronização 
de procedimentos de operacionais penitenciários na Central de Triagem 
Masculina de Santarém – CTMS. 
CONSIDERANDO que a visita, em situações de instabilidade, acarreta 
fragilidades para a manutenção da segurança, ordem e disciplina, tanto 
intramuros, no que diz respeito à vida e integridade física dos servidores 
do Sistema Penitenciário, quanto extramuros, no que tange aos familiares 
e sociedade em geral;
CONSIDERANDO o necessário emprego do Comando de Operações Peni-
tenciárias - COPE, na Central de Triagem Masculina de Santarém – CTMS, 
pelo período mínimo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período. 
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecimento de critérios apro-
priados das rotinas administrativo-operacionais de segurança da Central 
de Triagem Masculina de Santarém – CTMS. 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que possíveis reações desencadeadas 
por atos de afronta ao poder soberano do Estado, com refl exo na massa 
carcerária em sua integralidade, gerando a possibilidade de eventos de 
subversão a ordem e disciplina;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Portaria nº 
514/2019-GAB/SUSIPE combinado com o artigo 10 da Portaria nº 
994/2019-GAB/SUSIPE e o parágrafo único do artigo 41, da Lei nº 7.210 
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), suspender todas as visi-
tas e rotinas de demandas externas da Central de Triagem Masculina de 
Santarém – CTMS, pelo período mínimo de 15 (quinze) dias, objetivando 
garantir a segurança dos internos, familiares, servidores do sistema pri-
sional e profi ssionais da execução penal, e, por via refl exa, primar pela 
incolumidade do sistema de segurança pública em sua totalidade;
Parágrafo único – O período mínimo de intervenção na Central de Tria-
gem Masculina de Santarém será de 15 (quinze) dias, podendo ser prorro-
gado por igual período, para que haja a garantia da segurança na referida 
unidade.  
Art. 2º - A Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
cumprirá o atendimento à assistência material dos internos na Central de 
Triagem Masculina de Santarém, conforme, preconizado nas legislações 
vigentes.
Art. 3º Os casos omissos bem como as constatações de descumprimento 
dos normativos legais, serão apreciados e resolvidos pelo Secretário Ex-
traordinário de Estado para Assuntos Penitenciários e, obrigatória e for-
malmente reportados ao Gabinete de Gerenciamento de Crises – GCRI-
SES - desta Superintendência, instituído por intermédio da Portaria nº 
866, de 31 de julho de 2019.
Art. 4º Esta portaria passa a vigorar imediatamente após a data da sua 
publicação. 

Art. 5º – Dê-se ciência imediata ao estabelecimento prisional Central de 
Triagem Masculina de Santarém – CTMS, para fi ns de divulgação, registro 
e cumprimento em caráter emergencial. 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Superintendência do Sistema Penitenc iário do Estado do Pará

PORTARIA Nº 1092/2019-GAB/SUSIPE/PA
BELÉM-PA, 15 DE OUTUBRO DE 2019. 

O Secretário Extraordinário para Assuntos Penitenciários no Estado Do 
Pará, no uso de suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 
138 da Constituição do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO os fortes indícios de descumprimento dos Normativos 
bem como Protocolos de Segurança estabelecidos por esta Superinten-
dência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, os quais requerem 
apuração imediata e adoção de procedimentos padrão direcionados para 
a manutenção regular gestão prisional;
CONSIDERANDO que no primeiro semestre de 2019 houve diversas ten-
tativas de fugas bem como registro de fugas consumadas no Centro de 
Recuperação Sílvio Hall Moura – CRASHM e que, ainda no referido semes-
tre os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública relacionaram 
eventos críticos que ensejaram o acionamento das forças especiais da 
Polícia Militar do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a portaria nº 514, de 2 de maio de 2019, que regu-
lamenta o procedimento de visitação nas unidades prisionais do estado, 
mormente o artigo 2º, o qual prevê que “a autorização para entrada nas 
Unidades Prisionais fi ca condicionada a obediência à ordem e a disciplina, 
observando-se as disposições legais e vigor”.
CONSIDERANDO que o parágrafo único do dispositivo acima referencia-
do possibilita, emergencial ou excepcionalmente, a suspensão de visitas, 
para fi ns de preservação da ordem, disciplina e segurança;
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, no pará-
grafo único do artigo 41, prevê a suspensão das visitas, por intermédio 
de ato consubstanciado em circunstâncias concretas, de forma a compa-
tibilizar o direito assegurado ao preso com a necessária manutenção da 
disciplina e ordem no interior dos estabelecimentos prisionais;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de preservação da segurança 
interna e manutenção da ordem e disciplina no Centro de Recuperação 
Sílvio Hall Moura, no intuito de evitar a ocorrência de outros eventos ca-
pazes de propiciar motins, rebeliões, tentativas de resgate/fuga;
CONSIDERANDO que a visita, em situações de instabilidade, acarreta 
fragilidades para a manutenção da segurança, ordem e disciplina, tanto 
intramuros, no que diz respeito à vida e integridade física dos servidores 
do Sistema Penitenciário, quanto extramuros, no que tange aos familiares 
e sociedade em geral;
CONSIDERANDO a necessária prorrogação do emprego do Comando de 
Operações Penitenciárias - COPE, no Centro de Recuperação Sílvio Hall 
Moura, pelo período de 15 (quinze) dias, visando a continuidade do proto-
colo de atuação adotado na unidade penal;
CONSIDERANDO, a necessidade de primar pela continuidade do estabe-
lecimento de critérios apropriados quanto as rotinas administrativo-ope-
racionais de segurança, mormente após os fortes indícios de descumpri-
mento de atos normativos e protocolos de segurança da unidade prisional;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que possíveis reações desencadeadas 
por atos de afronta ao poder soberano do Estado, com refl exo na massa 
carcerária em sua integralidade, onde subsiste grande possibilidade de 
novos eventos de subversão a ordem e disciplina;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Portaria nº 
514/2019 combinado com o parágrafo único do artigo 41, da Lei nº 7.210 
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), prorrogar a suspensão de 
todas as visitas e rotinas de demandas externas do Centro de Recupera-
ção Sílvio Hall Moura, pelo período mínimo de 15 (quinze) dias, objetivan-
do garantir a segurança dos internos, familiares, servidores do sistema 
prisional e profi ssionais da execução penal, e, por via refl exa, primar pela 
incolumidade do sistema de segurança pública em sua totalidade.
Art. 2º - A Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
cumprirá o atendimento à assistência material dos internos do Centro 
de Recuperação Sílvio Hall Moura, conforme, preconizado nas legislações 
vigentes.
Art. 3º Os casos omissos bem como as constatações de descumprimento 
dos normativos legais, serão apreciados e resolvidos pelo Secretário Ex-
traordinário de Estado para Assuntos Penitenciários e, obrigatória e for-
malmente reportados ao Gabinete de Gerenciamento de Crises – GCRI-
SES - desta Superintendência, instituído por intermédio da Portaria nº 
866, de 31 de julho de 2019.
Art. 4º Esta portaria passa a vigorar imediatamente após a data da sua 
publicação. 
Art. 5º – Dê-se ciência imediata da presente prorrogação ao estabele-
cimento prisional Centro de Recuperação Sílvio Hall Moura, para fi ns de 
divulgação, registro e cumprimento em caráter emergencial. 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 486077
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